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Pregão Eletrônico N° 90009/2024 (Lei 14.133/2021)

UASG 927919 - DEFENSORIA PÚBLICA DO EST DO RIO DE JANEIRO

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto



   

Disputa Julgamento Habilitação Fase Recursal Adjudicação/ Homologação

1 LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRABALHO - ARRENDAMENTO MERCANTIL OP…

Aguardando julgamento

Qtde solicitada:

Valor estimado (unitário)

1

R$ 15.086.880,0000













Negociar Aceitar

45.380.855/0001-23

ME/EPP

Desclassificada

BRAIN TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 2.000.000,0000

-


01.579.387/0001-45

Desclassificada

INTELIGENCIA ARTIFICIAL TECNOLOGIA E REFRIGERACAO LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 7.280.000,0000

-
Envio de anexos: Encerrado



PROPOSTA ANEXOS CHAT

Motivo da desclassificação

Por desatendimento às especificações técnicas e tecnológicas exigidas no Edital de Licitação (Termo de Referência), conforme parecer técnico da

COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO E SUPORTE DE TI, que para devido conhecimento do inteiro teor foi devidamente disponibilizado no Portal da

Transparência da DPRJ

Valor proposta (unitário | total)

R$ 34.560.000,0000 | R$ 34.560.000,0000

Valor ofertado (unitário | total)

R$ 7.280.000,0000 | R$ 7.280.000,0000

Valor negociado (unitário | total)

-

Quantidade ofertada

1

Participação desempate ME/EPP

Não se aplica

Participação disputa final

Não se aplica

22.261.093/0001-40 EMC TECNOLOGIA LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 7.290.000,0000

-


03.951.766/0001-40 W P SISTEMAS REPROGRAFICOS E IMPRESSAO LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 8.312.000,0000

-


15.490.863/0001-61

ME/EPP

FND - TELECOMUNICACAO LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 9.000.000,0000

-


 



08.733.698/0001-66 SONDA PROCWORK INFORMATICA LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 9.860.000,0000

-


46.483.775/0001-66

ME/EPP
46.483.775 IVAN QUEIROZ BARRETO

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 10.000.000,0000

-


09.654.965/0001-72

ME/EPP

ATIVA COMERCIO E ESTRUTURAS LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 13.000.000,0000

-


41.742.532/0001-81 ALUTECH TECNOLOGIA E LOCACOES S.A

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 13.161.600,0000

-


07.432.517/0001-07 SIMPRESS COMERCIO LOCACAO E SERVICOS LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 13.308.241,2300

-


12.488.669/0001-53

ME/EPP
QUALYTECK RJ TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 20.000.000,0000

-


10.489.713/0001-14 ARKLOK - EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA S.A.

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 20.000.000,0000

-


19.583.950/0001-14

ME/EPP
19.583.950 EDUARDO EMERSON DOS SANTOS

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 20.238.660,0000

-


Voltar Anular Revogar



https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/eventos
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/cursos-e-capacitacoes
https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
http://www.brasil.gov.br/


COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO E SUPORTE DE TI

 

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2024.

 

Referência: E-20/001.009248/2023    

AO NÚCLEO DE LICITAÇÕES

 

Sr(a). [Coordenador(a); Diretor(a)],

 

Em atendimento ao solicitado no despacho NULIC 1440104, referente à Proposta
(1439171) e à Qualificação Técnica ( 1439176), consolidaremos a análise em dois eixos; sendo
o eixo I - PROPOSTA e o eixo II - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

 

I  -  P R O P O S T A

DEVERÃO CONSTAR OS REQUISITOS TECNOLÓGICOS DOS QUAIS TRATA
O ITEM 9.3.1 DO EDITAL, CONTENDO, AINDA:

A) MANUAL DO FABRICANTE, OU DOCUMENTO SIMILAR, DOS
EQUIPAMENTOS OFERTADOS EM PORTUGUÊS; E

B) A INDICAÇÃO DE QUAL(IS) PÁGINA(S) DO MANUAL DO FABRICANTE, OU
DOCUMENTO SIMILAR, RESTA EXPLICITADO QUE O EQUIPAMENTO TEM
CARACTERÍSTICA IGUAL OU SUPERIOR AO EXIGIDO NO (ITEM 3.3.1 DO) TERMO DE
REFERÊNCIA.

 

 

Desde logo, ressaltamos a ausência de documentação técnica na língua
portuguesa. Passamos, pois, à análise em apertada síntese quanto às exigências.

 

Equipamento ofertado: HP ProBook 440 14 inch G9 Notebook PC; Intel Core
i71260P.

 

1) I - Processador: d) O modelo do processador ofertado deverá ser
explicitado na proposta de fornecimento. O processador deverá ser da última geração
disponibilizada pelo seu fabricante.

Apresentação da licitante: “Atende, v. doc. Intel Core i71260P Processor 18M
Cache up to 4.70 GHz Product Specifications, pg. 01 a 03”.

O que consta no documento: “Product Collection 12th Generation Intel® Core™ i7
Processors”

Parecer técnico: O processador oferecido pela empresa é o Intel i7 de 12ª
geração. Entretanto, em janeiro do presente ano, a fabricante Intel anunciou a 14ª geração de

Despacho 1440172         SEI E-20/001.009248/2023 / pg. 1



processadores da linha "i7"; nesse caso, adota-se a 13ª geração como a última disponibilizada
pelas fabricantes até que haja a efetiva atualização tecnológica nos novos equipamentos
fabricados. Assim, tendo em vista que foi solicitado processador de última geração, a
especificação técnica apresentada não está aderente com o Edital . (Documentação validada
em: https://support.hp.com/br-pt/document/ish_5999055-6004126-16;
https://www.intel.com.br/content/www/br/pt/newsroom/news/intel-core-14th-gen-desktop-
processors.html. Acesso em: 18/04/2024).

 

2) I - Processador: f) dispor de frequência interna mínima de 4,7 Ghz.

Apresentação da licitante: "Atende, v. doc. Intel Core i71260P Processor 18M
Cache up to 4.70 GHz Product Specifications, pg. 01 a 03".

O que consta no documento: “Max Turbo Frequency 4.70 GHz - Performance-core
Max Turbo Frequency 4.70 GHz - Efficient-core Max Turbo Frequency 3.40 GHz”

Parecer técnico:  A frequência interna de um processador de computador está
diretamente ligada à velocidade com que o processador executa funções e tarefas. Quanto
maior a frequência, mais rápido o processador pode executar tarefas. As oscilações e variações
na frequência de um processador podem ocorrer por várias razões. Primeiro, os processadores
modernos muitas vezes têm a capacidade de ajustar dinamicamente sua frequência de
operação com base na carga de trabalho e nas condições térmicas. Quando a demanda de
processamento é alta, o processador pode aumentar sua frequência para lidar com a carga de
trabalho, e quando a demanda diminui, ele pode reduzir sua frequência para economizar
energia e reduzir o calor gerado.

Assim, uma vez exigida a frequência mínima de 4,70 GHz, entende-se,
tecnicamente, que o processador possui condições de performar, vide conceito exposto, em
frequência superior à mínima. Desta feita, não é condizente apresentar um processador que se
limite à operação na faixa mínima, consoante proposta da licitante, cuja frequência exposta se
refere à máxima.

O processador, portanto, não atende ao exigido em Edital . (Documentação
validada em: https://www.intel.com.br/content/www/br/pt/products/sku/226254/intel-core-
i71260p-processor-18m-cache-up-to-4-70-ghz/specifications.html. Acesso em: 18/04/2024).

 

3) III – BIOS: l) A BIOS deverá possuir campo não editável com o número de
série do equipamento e campo editável de 10 caracteres que permite inserir identificação
customizada podendo ser consultada por software de gerenciamento.

Apresentação da licitante: “Atende, v. doc. HP BIOSphere Gen6, pg. 01 a 04”

O que consta no documento: não consta.

Parecer técnico: Não consta informação na documentação apresentada pela
licitante se a BIOS ofertada possui a capacidade exigida. Nesse sentido, não é possível aferir
se a solução está de acordo com o exigido no Edital.

 

4) III – BIOS: p) Possuir ferramenta que possibilita realizar a formatação
definitiva dos dispositivos de armazenamento conectados ao equipamento, desenvolvida
em acordo com o padrão de segurança NIST 800-88 ou ISO/IEC 27040:2015. Caso esta
ferramenta não seja nativa da BIOS, deverá ser oficialmente homologada pelo Fabricante
do equipamento.

Apresentação da licitante: “Atende, v. doc. HP BIOSphere Gen6, pg. 01 a 04”

O que consta no documento: não consta.
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Parecer técnico: A documentação faz menção às normas NIST 800-147
e ISO/IEC 19678:2015 e à NIST 800-155; contudo, não há nenhuma citação quanto ao padrão
de segurança do qual trata a NIST 800-88 ou ISO/IEC 27040:2015. Nesse sentido, não é
possível aferir se a solução está de acordo com o exigido no Edital.

 

5)  V – Tela: d) Luminosidade: 300 nits ou superior.

Apresentação da licitante: ”Atende, v. doc. QuickSpecs, pg. 06 e 16”

O que consta no documento: “Touch Enabled Yes - Brightness 250 nits”

Parecer técnico: A especificação técnica trazida em Edital solicita a luminosidade
de 300 nits ou superior; no entanto, a versão touchscreen do modelo "HP ProBook 440 14 inch
G9 Notebook PC" possui luminosidade de 250 nits. A especificação, portanto, é inferior ao
exigido em Edital. (Documentação validada em: https://support.hp.com/br-
pt/document/ish_5999055-6004126-16. Acesso em: 18/04/2024).

 

Referente ao eixo acima, ainda que determinadas especificações não tenham sido
efetivamente comprovadas pela licitante, não se faz necessária a realização de diligências; pois
ainda que se comprovassem tais recursos, as especificações inerentes ao processador e à
luminosidade já evidenciam que o equipamento proposto pela licitante para atendimento à
licitação está aquém das exigências mínimas estabelecidas no Termo de Referência. 

Sob essa ótica, atestamos que a licitante NÃO atende ao Edital.

 

 

 

I I  -  Q U A L I F I C A Ç Ã O  T É C N I C A

DEVERÁ SER APRESENTADO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DO
QUAL TRATA O ITEM 9.4.1 DO EDITAL, EM QUE RESTE COMPROVADO:

A) A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OUTSOURCING DE NOTEBOOK, COM
SOMA SUPERIOR A 450 (QUATROCENTOS E CINQUENTA) EQUIPAMENTOS, COM PORTE
SIMILAR OU SUPERIOR AO DO TERMO DE REFERÊNCIA, INSTALADOS EM PELO MENOS
30 LOCALIDADES DIFERENTES.

 

 

Referente ao eixo imediatamente acima, a licitante comprovou sua capacidade
técnica conforme denotado no documento 1439176. Nesse, constam diversos atestados,
emitidos por órgãos e outros entes públicos, com quantidades que perpassam 50.000
(cinquenta mil) unidades de equipamentos do tipo notebook. Ainda, sendo órgãos e entes
heterogêneos, compreende-se se tratar de múltiplas localidades que satisfazem o mínimo
exigido de 30 (trinta).

Nesse estrito sentido, atestamos que, sob esse eixo, a licitante atende ao
Edital.

 

 

 

P A R E C E R   T É C N I C O   F I N A L
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Em conclusão a todo o exposto, embora a licitante provisoriamente classificada em
primeiro lugar tenha comprovado sua qualificação técnica para atendimento à licitação,
conforme apresentado no eixo II - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, o equipamento ofertado deixa de
cumprir diversos requisitos tecnológicos, vide esmiuçado no eixo I - PROPOSTA.

Com isso, entende finalmente esse setor que o lance por ora vencedor NÃO
ATENDE AOS REQUISITOS DO EDITAL.

 

 

Atenciosamente,

 

DANIEL VITOR DOS SANTOS FREITAS

MARCOS BATISTA FILGUEIRA

COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO E SUPORTE DE TI

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro

Documento assinado eletronicamente por DANIEL VITOR DOS SANTOS FREITAS, Gestor
de Atendimento e Suporte de TI, em 24/04/2024, às 11:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS BATISTA FILGUEIRA, Coordenador de
Atendimento e Suporte TI, em 24/04/2024, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1440172 e o código CRC D494B131.

Referência: Processo nº E-20/001.009248/2023  

Avenida Marechal Câmara, 314 - Bairro Centro
Rio de Janeiro - RJ - CEP 20020-080

  - www.defensoria.rj.def.br
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